
  

SENHOR PRESIDENTE

A Vereadora que este subscreve requer que depois de ouvido o douto 
Plenário  e,  se  aprovado,  esta  Casa  encaminhe  ao  Poder  Executivo  e  Secretaria 
responsável a seguinte solicitação: Estudo de viabilidade de adesivar e destinar um 
veículo exclusivo para o transporte de crianças atípicas que realizam  tratamentos 
médicos, terapêuticos ou exames fora do município de Osório. 

 

JUSTIFICATIVA:

O transporte adequado e humanizado é uma das etapas essenciais no 
cuidado  com  as  crianças  atípicas  e  suas  famílias.  Muitas  dessas  crianças  realizam 
tratamentos  contínuos  fora  da  cidade,  como  em  Porto  Alegre  ou  outros  centros  de 
referência. O deslocamento, por si só, já é uma situação que gera estresse e desconforto, 
especialmente para crianças com hipersensibilidade sensorial, ansiedade ou dificuldades 
de comunicação.

Um veículo identificado, adesivado com informações como "Transporte Especial - 
Crianças Atípicas", adaptado com conforto e, se possível, com acompanhamento de 
profissional capacitado, reforça o respeito e a prioridade no atendimento a esse público 
vulnerável, além de oferecer mais tranquilidade às famílias.

A medida também contribui para a valorização da política de inclusão e cuidado, 
mostrando sensibilidade da gestão municipal frente às necessidades reais da população.

Sala de Sessões em 24 de Junho de 2025. 

Vereadora Rosinara Jardim
Bancada do PDT


